
RESOLUÇÃO N.º 000146/2018

Dispõe  sobre  o  Plano  Anual  de  Comunicação  do
Tribunal de Contas do Estado da Bahia.
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, reunido em sessão plenária, no
uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  art.  71,  da  Constituição  da  República
Federativa  do  Brasil,  art.  91,  da  Constituição  do  Estado  da  Bahia,  art.  2°,  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  005/91,  com alterações  introduzidas  pela  Lei  Complementar
Estadual nº 27/06 e art. 100, inciso I, alínea b, do Regimento Interno do TCE/BA, aprovado
pelo art. 1° da Resolução n° 18/92; e  

CONSIDERANDO que constitui  objetivo do TCE/BA desenvolver e promover políticas
permanentes de ampliação e melhoria da comunicação desta Corte com os públicos interno e
externo, para fins de fortalecimento da imagem institucional,  disponibilizando, de forma
clara  e  acessível  à  sociedade,  informações  sobre  o  papel,  as  ações  e  as  iniciativas  do
Tribunal, demonstrando a efetividade das ações de controle externo; 

CONSIDERANDO que constitui missão do TCE/BA fornecer informação clara, objetiva e
verdadeira de suas ações e contribuir para a existência de um público informado, substrato
necessário à existência de uma opinião pública formada com responsabilidade; 

CONSIDERANDO que a comunicação é instrumento essencial à sociedade democrática, a
ser disseminado para fins de estímulo do controle social: participação, individual ou coletiva
no provocar do Tribunal de Contas, com base na legislação, para a defesa do patrimônio
público e dos direitos fundamentais idealizados pela Constituição Federal, contribuindo para
os valores éticos e efetivo exercício da cidadania; 

CONSIDERANDO que constitui compromisso do TCE/BA, em observância, dentre outros,
dos  princípios  da  impessoalidade  e  da  publicidade,  garantir  perante  a  sociedade  a
transparência da sua gestão e das ações desenvolvidas no exercício de forma efetiva, eficaz e
eficiente das sua funções institucionais; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 095, de 27 de maio de 2014, que dispõe sobre a política
de comunicação institucional do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA);

CONSIDERANDO as diretrizes estabelecidas no Marco de Medição de Desempenho dos
Tribunais de Contas do Brasil – MMD-TC, aprovado pela Diretoria e Conselho Deliberativo
da ATRICON, inserido no Programa de Qualidade e  Agilidade dos Tribunais  de Contas
(QATC);

R E S O L V E:
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Art. 1º – Aprovar o Plano Anual de Comunicação do Tribunal de Contas do Estado da Bahia
para o exercício de 2019.

Art.  2º  –  Fica  o  Presidente  do  TCE/BA  autorizado  a  editar  os  atos  necessários  à
operacionalização e funcionamento da comunicação do TCE/BA.

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Tribunal de Contas do Estado da Bahia, em 27 de novembro de 2018.

     2/4

Resolução nº000146/2018 Ref.2128445-2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
X

O
T

C
0O

T
I3



Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Almir Pereira da Silva
Conselheiro - Assinado em 29/11/2018

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 03/12/2018

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 28/11/2018

Gildasio Penedo Filho
Presidente da Sessao - Assinado em 05/12/2018

Sergio Spector
Conselheiro - Assinado em 29/11/2018

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 29/11/2018

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro - Assinado em 03/12/2018

Danilo Ferreira Andrade
Representante do MP - Assinado em 28/11/2018

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 04/12/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: IXOTC0OTI3


